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ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA

Via Chico Mendes, nº. 805, - Bairro Vila do DNER, Rio Branco/AC, CEP 69906-150

  

PORTARIA SEINFRA Nº 63, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023

SEI: 0859.013133.00050/2022-56

O Secretário de Estado de Obras Públicas - SEOP no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Estadual nº 15-P,
de 01 de janeiro de 2023, publicado no D.O.E. nº 13.443 de 02 de janeiro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a PORTARIA SEINFRA Nº 45, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023, publicada no Diário Oficial do
Estado n° 13.470, de 07 de fevereiro de 2023, fl. 36.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

 

CIRLEUDO ALENCAR DE LIMA
Secretário de Estado de Obras Públicas - SEOP
Decreto nº 15-P/2023
 

Documento assinado eletronicamente por CIRLEUDO ALENCAR DE LIMA, Secretário(a) de Estado de
Infraestrutura, em 13/02/2023, às 09:25, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art.
11, § 3º, da Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 6143553 e o código CRC 60D89E1B.

 

Referência: Processo nº 0859.013133.00050/2022-56 SEI nº 6143553
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